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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 710, DE 05 DE JULHO DE 2023 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI,  no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e tendo 
em vista o que consta no Processo 08128.000519/2023-68, resolve: 
Art. 1º Retornar para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais o servidor MAICON TELES DO AMARAL, 
Agente em Indigenismo, lotado na Coordenação Técnica Local em Palhoça-SC, subordinada à Coordenação Regional 
Litoral Sul-SC, com fundamento no art. 5º da Medida Provisória nº 2174-28, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta  

 
MUSEU DO ÍNDIO 

RETIFICAÇÃO 
No art. 1º da Portaria MI/FUNAI nº 25, de 25 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 124, de 3 de 
julho de 2023, Página 1, onde se lê: "Contrato nº 185/2023", leia-se: "Contrato nº 190/2023". 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora substituta 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 6/2023 
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